
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 - VIÇOSA — ESTADO D E MINAS GERAtS 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

L E I NS 668/89 

Autoriza o Senhor Chefe do Executive Hlmicipal 

a celebrar Convênio com a Fundação de Alimenta 

ção Escolar. (FAE) . 

O Povo do Município de Viçosa, por seus repre

sentantes legais, aprovou e eu, em seu ncme, sanciono e prcnnil 

go a seguinte Lei: 

Art. 12 - FicÀ o Senhar Chefe do Executivo MUn̂  

cipal autarizado a assinar Convênio con a Fundação de Alimenta

ção Escolar (FAE), pso'a execução do Programa Estadual de Alimen 

tação Escolar (PEAE). 

Art. 22 - Fica ainda autarizado a tomar as devi

das providências jurídicas, orçamentárias, financeiras e contá

beis relativas ao Convênio. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, 

esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Viçosa, 29 de setembro de 1989 "" 

:onio Chè̂ gder 

Prefeito Municipal 

(Aprovado em sessão da Camara Municipal, em 19/09/89) 
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